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COMPI,EMENTAR

Altera dispositivos da Lei Çomplementar no 2.620, de ?6 de dezennbrp de 1*97 (Cria a

Superintendêncla Mwnielpal de Transportes e Trânslto - §flltáIt'§,); da [.çi Cornplernentar no

i.893, de tr6 de julho de 2009 (Crla a Çrufficaçda de Risco de lrtda)i da Lei Çqnrpleryentar

nn 4,0gd, de 1g de mârçg dç 2011 (Crla a §rsrwaçfrr de ilesg*ste Físico e Mentçt)i cla Irei

ComBlementar n" 4.SS?, de ?3 dc derembro de 2015 (erís a GratlÍleaçfro por,AÍendimsnÍa i4

pragramaçdo - GAF); e da Lel Çomplernentar ne §.484, de ?3 de derçrnbro rie 2019 (Fl«no

de Cargos, Carreira e Saldtlos dos Agentea Muntcipals de Operuqdo e Fisça$Zaçãa de

Trânsita), todas com suas modificaçõer pmterioreâ, reíerente§e em espeaia! aos Age0tes

Muniçipais «le Operação p Flscalização de Trânsito, da Superintendência Municipol de

Transportes e Trânsito. STRANS' e dá outras providências'

Faço saber que a Câmarfl Municipal tle Terçpina Eprovou e çu §anqiono e segulnk l.,ei Cçmplemçntar:

Art. lu O § 4o, do art. 14, da Lni Çomplomenrar no ?.620 ds 26 de dçreffibrs de 199?, pgs§ê â vi6ore.r com a

sesuinte rodação:

§ 4u CI oeupe$B do earge de,4,gonte Munielpal do OperaçEo e Fisçalíraç$q dç Tr&nsito dc tuperintçndênçia

Muniçipal de ?ransportos e T?áncito ' ST8.ÀNS cstará submottdo e jçrrrnda de trabelhe ds 3S (trintn) horas

eomanaic que podorÉo sor oumBridaa daa ssgulntea fçrmasl

I " 6 (oaio) h$rqs diárlas psnlde.* de *egunda"&ir'a e sexta,f§lrs;

ll , oupas Jornadns eonfsrmç diepuoqr perte$ia ds ÊTB"{N§ ou deoreto do Frp&ito de Teresina,

a) os Ílnals dg acrR&n&, foriadoa I poptss f*eultatlva* pe$nff$eeçfio diaçíplinadçn peln Lei Çomplomonter n§

4,8§2, dç ?2,íe deaçrnbro de âCII§, nâe Bodendo oJonrade dq trabalhs, nÉe§§F dlÉs! BI{êader o llmlte dp 6

(soit) heras oonidas;

, b) a regime de que trnt& s ineiaa ll, deoto ar§igr, Es dân{ rnÊdlant§ requorinnento individqal do ooupante do

*urgo dr Agenta Municipol de üpcraçl* s Fte*alissç§p dc Trâuslto Q dE tsçrdo eom a clloponlbilidede da

StReUS, rãapeitndo a jenrcda. mÉxima Éç 3CI (tftnta) h$res açmêusis, dç asgundarflirn a 8çxta"feirÊ."

Art, ã, Flça altçrede s e*pttldo ârt, 1Ê, de tçt Çomplomenter ne 3,S9í, de l6 dBiulho dç 2CI89, quÇ i$§tituiu a

ÇrottÍIcação de Rlseo da Vtda aos Agenter h{uníoiBaie de Qperaç&o ç Ficçalizaçf,o de Trânaito, pas$nde a vigorer

com a seguinte redaçã.o:

"Art, lo Fiea criada a Gratifieação de Rlsco de Vida para o Agente Munioipal de Qperação e Fiscalização de

Trânsito, que se ençontra pm efetivo exersício junto à $trperintendêncla Municipal de Transporteg e Trânoito

- STRAN§, no valor correspondeuíe e 5% (çinco por eento) do vençimento do Agente Municipal de

Operação e Fiscalização de Trânsito da §TMNS'

Farrígrafo único. Em virtude da alterpçâo csnstante nçstç artigo, ç inçiso L do art. !6, da Lei Çomplemontar

no 5.484, de 23 dedezembro de 2019, passe a vigorar com a seguinte redação:

I, Cratificação rle Risco c|ç Vida, nos rerÍTlos dn Lei eonplementar nn 3,893" de tS dç julho de ?00S, tts

valor equivalgnte a 5% (cinco por çento) do vencimento rlo Agonte Municipal dç OFeraçâ.Q e FisçalifaçÉ§ de
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Àrt. elterado § a«put dô at*t. 2o, da L"ei Complemcnrar fio 4,A94, de 18 de março dê 201 l, modificaeio,

}}l,i1pl"jl]:"1_:,1]-: S:l,|,.:y.Ty 1" 
s..+l+, de 23 de.dezembro eie 201e, refererrte à Gratificação de frê§sítsts

F'{sim e A4entai a6s A§ertes Municipais de Oporaçâo e Fisaaliaação de Trânsíto. ilr;;-;; ;jligôrâr cúm E Beá;u;,)tô
rr)aj1\lirii!,;

"Art' ?o Fica instituída a Gratifieação de Desgaste Físico e Mental aos Agentes Munieipais de C)neraçâo e
FisealizaÇão de Trânsito, quo se eilcônffair em efltivo exercíciô junto à Superintencl.ência Municipál de
Transportes e Trânsito' STRÀNS, tro pcrceÍrtual de 5% (cinco por..rto; ,obrc o vaior do seu vencimento.

Fxrágrnfd Énieo, §m virtude da alteraçâo êÕnstflnté neate artigóu o ineiso iÍ, do ait, 16, da Lei eompleÍ::entar
nd .,484n do ã3 ds deaambru de 2019, p6sBâ ü vigor*, eom a seguÍnteicaaçeo;

II " $rgtlfreaÇão dê Desgute Físito e Mental no vaior equivalente a 5zo (cirrco por cento) do vencimenro do
,A,gente Mur:ieipal de CIperaçâo e Fisealização do Trên*ito da sTR{,N§, eonforne dioposto nei art. Zg, desta
Lei eomplemêr1r&r, êôm mociiffecç6es partêfi*rs§, r

Art,4o friea alterado a cíÁput do srt. l^, da Lei Conipiementàr nó 4.852, de 22 ile dez,ambro cie 2015, que
institttiu e Üratifit:tição par ,4.tendtmenta à Ptagram*ção * GÁF aas Âgentes Manicipais <te Operação e Fiscalizaçao
dc Trêusito, passando a vigorar eom a segtinte reilaçso:

"Àfi, ld Fiaa fiiada a Gratificaqào pcr AtendimêÍito à Frogramaçâo . 6AP a ser coneedicla aos ocupantes de
*argos de pÍovinientÔ efetivo rie Âgente Munieipal de Ôperação e Fiscalizaçãô de Trârisíto, cia
Superintendêrrcia Municipal de Transpoites e Trânsito " STRÂNS, que será pagà, mensalmente, no valoi
cÔnÇspondente a i0% (dez poi eenta) der vencimentei do Agente Municipal de Õperaçâo e Fiscalização cie
Tránsito Ca §TF.r\.t{S.

Farágrafo úniec,. Êm vifiude da alteraçâo êoflstànte nôsts artigÕl o inciso III, do ert. 16, da Lei
Ctlmplementar no 5.484, de 23 de dezembr* de 20ig, pÍissa à vigorar com a seguinte redâçãó:

"Art. 16.

III . Ôratifieação por Atefldimento à Programaçâô, nos têrmcrs da Lei Complementar nó 4^852, de 22
deaembro cle âüi5, no vaielr equivaiente a lTó/a (dez por sentô) d0 vencimento c{o Agente Murtieipal
Õperação e Fiscalização de Xrânsiro da STRANS,

Àrt' 5o Fiea alterado ü § 10, do ai.t. 16, rla Lei Complementar nô 5.484, de 23 de dezembro de 2019, passando

a vigorar com a seguintc redaçào:

"4t1. 16. .

§ 1" 0 Àgente Municipai de Ôperaçâc e Fiscalização de Trânsito que êxercer suas funções em motociolerág
fará jus a um adicional no valor de l5%o (quirrze por cento) do vencimento do Agente Municipal de Operação
e Fiscaiização de Trânsito da STRANS.

de

cle

,,;i:raÍrri,l

í r r r I r, r.r..Í t ! I r ! r l í,.,,.; i r. i.r. r. i..,., r I r r.. í i 
'i rlr.. r.. r i i r I I r r r r I i r r r t I s I

tir.rilr!r3.rrrrr.r?íttrttr.tlà!,ilrÍ.lr;i!.1ir,rir!rti.rír;rltiÍ:rr.ítrri.a:!íirr)rrr..r
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f.í'l^.3"fl,T_I"",^rI^1?:.1or:.r1o,: 
nesta Lei Cornpiemeiuar, fixa novôs vatores d. ,enci*enros ao

' 
ã'õ#-çã"'' r,i;ii;ü#-"?luffi i:T;qTIr 

^ÀÍs\
§TRANS).

A'rt' 70 Fieam aorescidos o inciso IV e os §§ 3" e 4u, aó ârt. 16, da Lei complementar no 5,4g4,de 23 dedezernbro de 20i9, para {ixar a Produtividade operacional do oeupante do eargo de Agente urri.rp-io.';;#;;e Fiscalieaçâo de Trânsito, com a seguinte redação:

"Att, 16,
It..rtt.r....r...Íir..r.!!rr.rrr;irr.itli..a....trrrrr.rrrrrr!rrtitir.ra.tíarrt.i!riririirirrrrrr..tr:rr.rr.ir;rirr

Iv " Frodutivldtti+ âpsraeional no vslsr ric Rs 3§4100 (duacntus e einquenta ê dôis rêâi§),
!.r.i.riarrr.êrr:.irar!ilÍlÍtc{t!ílar:rtriiááíitriirtl}tiiríia:rlI:;rialtatrartarí!tr.l

$ áÔ '4 Predutlvidade Çperaaionxl tls qu* trate + ineiss Ív, deate Êftigo, rêrá repereursáo previdcnciária.

É 4o A Pradutividade Óperecional da que retf, s ineiso IV, deete anigo, terá seu vÉlôr ârt6rãdé $emprê gue áPrcfeiture de Tere&ina soReedsr reqiuete na Prsdutlvldaae ópàrseional dos demaia 6rupos Funeionais.,,

* a* ortrTaE* #1§,t*' 
êernplamentff enffâ em vigor n* data de eua publieaçâ0, oor,r efeíros finmceiror a panir da

Â'rt' §Ü Aaseguradas as alteraç§ea rJo que trümm ôs ar"üs, §'e 3, desta Lel complemêntar, ficam revogadas asdiuposiçêes em esnü.ário, --. - - -'

Gabinetc do Frefeho Munieipal ele Teresina (pl), de ?? de deaembro cle 202s,

:

"rssÉ 
pràsÕa.*mu

PrefêiríAe Terc{jiní-

,. Êsta Lei complementar foi sancionada e numerada aos ,intei. sete dias do mês de dezembro do ano de doismilevinteetrês.

'::.,
GN".AYDST'ON MTCHEL S.{'DÂNT{A MOUR.A LTRA

SEererário Execufivo da SEM0OV
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..ANEXO II

TABELA DE VüNCIMENTôS (RS)
AGENTE MI.ÍNICIPÂL D§ ÔPfrRAÇÃO E FISCATà-*ÇÃO DE TR.ÂNSITÔ

R.§TERÊNEÍA VENCIMENTO
..i.4,r.à.ir.i§.,r.rr..,,ir,..,r.rr.r,rtrr.,tllaarrírrrarirtrrtÍ9ltrlrrrr.rrt..írrt,irrr!riita

EÍapa 5

rie qtzttio,:"1t)1l4

;#,Ârr&ee$â*
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